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EDITAL DE PREcÃo pnEsrxclAl NS 05.01i2023-PP

1.P TE

O Pregoeiro do Município de Araripe, nomeado pela Portaria 14/2023, toma público para coú
todos os interessados que as 08h:00 horas do dia 25 de julho ile 2023, na Sede da Prefeitura Municipal de
Araripe, localizada à Av. José Loiola de Alencar, no 440, Centro - Araripe - CE, será realizada licitação na
modalidade de Pregão Presencial, visando a prestâção de serviços conforme descrito no objeto edital e seus

anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação das
empresas interessadas, as 08!Q@!4 e em seguid4 dado início à sessão de Pregão Presencial. Este
procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n" 8.666. de 21106/1993 e alteracões posteriores -
Lei de Licitações, da Lei Federal n" 10.520. de l7 /07 /2002 - Lei que Rezulamenta o Presão. e pela Lei no

123/2006 e suas alterações Dosteriores, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas
no presente edital e seus anexos.

Objeto:

Orgão(s)
Participante(s):

Dotâção
Orçamentária
IElem. de Despesa

Critério de
Ju mento:

Espécie:

Vigência:

Pregoeiro

Ordenadores de
despesa

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B -ANEXOS
Anexo I - Especificação do Objeto;
Anexo II - Minuta da Proposta de Preços;
Anexo ITI - Modelos de Declarações:
Anexo fV - Minuta do Termo de Contrato.
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM
PRESTADOS NA REALIZAÇÃO E PRODUÇÃO DA FESTA DO
MT'NICÍPIO EM ALUSÃO AOS I4E ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA
DE ARARIPE/CE.

SECRETARL{ MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

05.01.13.392.0307.1.063.000 Apoio a Realização de Eventos de Eventos
Culturais e de Tradigão Popular, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços
Terceiros Pessoa Jurídica

Menor Preço POR LOTE.

Pregão Presencial

Data e Hora de
Aberturâ: 25 dejulho de 2023 às 08:00h

3 I de dezembro de 2023

José Feitoza de França
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2" PARTE: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS

I.1 DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECLA.LIZADOS A PRESTADOS NA
REALIZAÇÃO E PRODUÇÃO DA FESTA DO MI]NICÍPIO EM ALUSÃO AOS I48 ANOS DE
EMANCIPAÇAO POLITICA DE ARARIPE/CE.

1.2 A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as

especificações contidas em seus anexos.

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO
2.1-DAS COI{DIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO3
2.1.1 - Poderá participar do pregão qualçer pessoajurídica localizada em qualquer Unidade da Federação,

desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.1.2 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham
sido aplicadas, por força da Lei ne 8 .666193 e suas alterações posteriores, e ainda;
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratâr com a Administração Pública" de acordo
com a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU. A Comissão fará pesquisa no site https://ceÉidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ na fase do credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem
nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporiíria imposta pela Prefeitura Municipal de Araripe;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade conhatante
ou responsável pela licitação;
e) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica oujurídica;
f) De empresas cujos sócios ou diretoÍes pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
g) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
h) De licitantes que estiverem enquadradas, no que côuberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e

pfiágrafos, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
i) Reunidos sob forma de consórcio;
2.2. JUSTIFICATIVA DA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO:
2.2.1. A vedaçáo à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante coniqueiro a participação de em
presas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contrâtos dessa
nah)reza, o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não
trará prejuízos à competitividade do ceÍtame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando
o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,
isoladamente, não teÍiam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as
condições necessiírias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a
aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.
2.2.2. Tendo em vista que é prerrogatiya do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, corn as devidas justificativas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n' 8.666193, que em seu Art. 33 que atribui à
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, paÍa o caso concreto, é o que
melhor atende o interesse público, por prestigiaÍ os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade.
2.2.3. Se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.1.1, alínea "i"
deste Edital, para o caso co[cÍeto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que
a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e
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poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para
Nesse sentido, o ACÓRDÃO N" 2Stll20l2 -ICA -ptenário informa:

manipular os preços nas licitações
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"A jurisprudência deste Tribunal já se que a admissão

ou nõo de consórcio de empresas em licitações e contratações é competência

discricionária do administrador, devendo este exercê-la sempre medianle
justificativa fundamenlada. Não obstante a participaçõo de consórcio seja

recomendada sempre que o objeto seia considerado de alta complexidade ou

vulto, tal alteruativa também não é obrigatória. Devem ser consideradas as

circunstâncias concretds que indiquem se o objeto apresenla vulto ou
complexidade que torne restrito o universo de possíveis licilantes. Somente

nessa hipótese, fica o administrador obrigado a autorizar a participação de

consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a
competitividade e proporcionar a obtençdo da proposta mais vantaiosa"

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCTJMENTOS
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de Proposta
de Preço e de Habilitação.

3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante,
o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação), na forma dos incisos I e II a seguir:

I - envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

II - envelope contendo os documentos de Habilitação:

3.2.1 Os envelopes referidos nos itens anteriores, poderão ser enviados por via postal, remetidos para o
endereço constante no preâmbulo deste editâI, a serem recebidos até 24 horas antes da abertura do certame,
não se responsabilizando o pregoeiro por percalços na poÉtagem remessa e entrega desses envelopes.
3.2.2 A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação da Proposta de
Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exclusão sumária da proponente no certame

3.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original ou
cópia autenticada por cartório competente.
3.1.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.
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3.1.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame rc o, apresentados em

língua estrangeira" deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do

Brasil. por tradutor juramentado.

3.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-símile, ou mesmo, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou caúlogos apenas como forma de

ilustração das propostas de preço.
3.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma inegularidade, devendo
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data frxada para abertura dos envelopes de habilitação,

estando a Administração obrigada ajulgar e responder em até 03 (três) dias úteis.

3.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o frzpr até o segundo dia útil que

anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese ern que tal comunicação não terá efeito de recurso.

3 . 5 . A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo lic itatório até

o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

3.6. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame.

3.6.1 - A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada ejulgada na forma e nos
prazos previstos na Lei Federal N'86166/93, devendo ser entregue diretamente ao PREGOEIRO, na sala
da Comissão de Pregão, a Avenida José Loiola de Alêncar, n' 440 - Centro -Araripe - Ceará ou por
forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@araripe.ce,go.br;
3.6.1.1 - Endereçado à(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Araripe;
3.6.1.2 - Identifrcação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o câso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão' domicflio'
número do documento de identifrcação, devidamente datada, assinada e protocolâda na sede do
Pregoeiro da Prefeitura de Araripe, dentro do prazo editalício;
3.7 - Acothida a petição de impugnaçáo contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital seú designado nova data para a realização do ceÉame, exceto quatrdo,
inquestionavelmente, a alteração nâo afetar a formulação das propostas;
3.7.1 - A resposta do Município de Araripe/CE será disponibilizada a todos os interessados mediante
alixação de cópia da íntegra do ato proferido pela Administração no flanelógrafo da Comissâo de Pregão
da Prefeitura de Araripe, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditametrto a
estas Instruções.
3.8-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
3.9. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os

seguintes requisitos:
3.10. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
3.1 1. O pedido, com suas especificações;
3.12 Caberá à(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.13. A resposta do Município de ARARIPE, será disponibilizada a todas os interessados mediante afixação
de cópia da íntegÍa do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Pregoeiro da Prefeitura de
ARARIPE, e constituiÍá aditamento a estas Instruções.
3.14. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ETYVELOPE N'01)
4.1 - O envelope "PÍoDosta de Precos" deverá conter a relacão dos Senicos. sua discriminação conforme o
edital, contendo seus resoectivos orecos unitários em alsarismo e do LOTE em algarismo e por extenso, em
uma única via. selr rasuÍas, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamerltc rdq4tifiçado ao
nuoçro de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo. suas folias
serem rubricadas e numeradas:
4.2 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento
e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as
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informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente n
obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.

Pa da licitação, sendo

4.3 - A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado do licitante ou com clateza,
sem emendas, rasuras ou entreliúas, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou
procurador(a) contendo:
a. Indicação do item/lote cotado e especificação dos subitens de acordo com o Anexo I deste Edital, devendo

ser indicada a marca, e quantidade de acordo com o edital;
b. Preco rrniÍárin t/nrranfidad v aaan rrnirárin\ pm e total do T ÔTF extensoal
c.Prazo de oara início da sfâcãô dos serv será de 05 cmco ) dias- a contar rla data do recebimentocos dz

Ordem de Servicos oor oarte do licitante vencedor:
d. Prazo de validade da propost4 que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias da realização do certame;
e. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete (entrega), tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto;
f, Na hipótese da proposta estar sem assinatura será automaticamente desclassificadas;
g. A DroDosta de orecos deverá ser aoresentada oor MENOR PRECO POR LOTE. sezuindo o modelo

\-7 padronizado no ANEXO II deste Edital.
h. Apresentar ainda, para fins de organização dos trabalhos, junto com a Proposta de pregos escrita, a planilha
de preços em meio magnético (em CD) preferencialmente nas extensões: xls, xlsx ou doc. A ausência do
arquivo em magnético, não desclassiÍicará a Proposta,
4.4 - A Proposta de Preços Escrita deverá ser elaborada observando as seguintes recomendações:
4.4.1 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item diferente ao determinado pelo edital.
4.4.2 - O preço Íinal não poderá ultrapassar o limite máímo discriminado no Orçamento Btisico em
poder da Pregoeiro, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
naquele documentoi e, caso o item/Lote seja composto de subiters, após a adequaçiio, o preço unitário
do subitem deveÉ ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances verbais, o licitante
que cotou na propostâ escrita o metror preço deveú reduzi-lo a um yalor igual ou inferior ao limite
máximo do mencionado preço de referência atraves de negociação, sob pena de desclassificação,
4.4.3 - Os oreços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula-
cabendo ao licitante na elaboracão da oroposta oroceder ao arredondamento ou desprezar os números aoós as

duas casas decimais dos centavos- e deve ser cotados em moeda corrente nacional
4.4.4 - Os DreÇos Dropostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o dirctto dç

uer al dos mesmos sob ale de erro omissão ou ual
previsto em lei.
4.4.5 - As Unidades Gestoras poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos constantes
no Termo de Referência.
4.4.6 - Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço POR LOTE, desde que
atenda as exigências contidas neste TeÍmo de Referência e no edital de licitação.
4.4.7- O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, deveftí
estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Prego que consubstancie o lance vencedor,
se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital.
4.4.E -Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente conigidos, não se constituindo, de forma alguma,
como motivo paÍa desclassificação da proposta.

4.5- Serão desclassificadas as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art.48 da
Lei de LicitaçÕes).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada
nas ofertas dos demais licitantes;
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5. DOS DOCUMENTOS DE IIÀBILITAÇÃO @NVELOPE N'02)
5.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da

:*

mesma , ou seJa, se da matriz,
todos da mahiz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para

matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedorq o Contrato será celebrado com a sede que apresentou

a documentagão;
5.1.I O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma nacional,
em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relagão a seguir:
5.2 - RELATTVA À ril,Sn rrA,ÇÃO JURÍDrCA , .
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentaÍ o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a mafiz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
CaÍtório de RegistÍo das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentff o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresâ ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão
comp€tente, quando a atividade assim o exigir.
e) CEDULA DE IDENTIDÁDE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa.

5.3 - RELATIVA À NNCUT,MMADE FISCAL E TRABALHISTA:
a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b). hova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: '
d) A comprovagão de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deveú ser feita através da Certidão de
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deveú ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
f) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado
de Regularidade - CRF;
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão de Regularidade, nos termos do Título Vtr-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 201 1.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da ceÍidão em seu conteúdo, será considerada o prazo
de 30 trinta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade

5.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estâ apresente alguma restrição;
5.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial correspondení ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período o, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da
documentagão e emissão de eventuais certidões negatiyas ou positivas com efeito de certidão negativa,
conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 e suas alterações posterioresi
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5.3.3 - A não-regularização da documentação, no pràzo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratâção, sem prejuízo das sanções pÍevistas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação, ou lote, conforme o caso.
5.3.4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitaçao,
bem como apresentaÍ os documentos defeituosos em seu conteúdo e formg e aindq a ME ou EPP que não

apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "5.3.3" acima.

Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe

adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposigão de recurso.

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCMCA
5.4.1. Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, obrigatoriamente pertinente e
compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fomecimento
em questão, comprovando a prestação do fornecimento nos moldes do Termo de Referência. Somente serão

considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo
do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identifrcada pelo nome e cargo exercido
na entidade, estando à informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem
como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do atestâdo;

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os serviços;
c) descrição dos serviços;
d) período de execução do fornecimento;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
5.4.2. No atestado de capacidade tecnica deverá estar dsscflto expressamente os itens cuja execução ou entrega
foram realizadas, sendo estes compatíveis com este Termo de Referência, conforme o caso;
5.4.3. Podená, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação
ao que dispõe o item 5.4.2, instrumento de nota fiscaVcontrato de fomecimento respectivos ao qual o atestado
faz vinculação.
5.4.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes para o
convencimento do(a) Pregoeiro(a), promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica,
conforme preconiza o art.43, § 3o da Lei n'8.666193,em aplicaçáo subsidiríria corn a Leirf 10.52012002;

5.5 - RELÀTIVA À qU,U,n'rC.l,çÃO ECOXôUTCGFINA]TTCETRA:
5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @R-E) do último exercício liscal, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede da licitante, acompanhado
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito,
que compÍovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Conábeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertuÍa e de encerramento do Livro DiriLrio do qual foi
extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n".
6.404176t registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede
da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade em que estií a sede da
companhia;
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresáriq deveá sujeitar-se às normas fixadas para as

sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas no exercício corrcnte: apresentarão deverão apresentar demonsüativo do

Batanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
acompanhado dos termos de abeÍura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados

na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,

devidamente registado no Conselho Regional de Contabilidade.

5.5.3. Entende-se que a expressão " naforma da leí' constante no item 5.5.1, no minimo: balanço patrimonial

e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abeÍura e encerramento).
5.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

5.5.5. A empresa optante pelo.$i/erna Público de Escrinração Digitol - SPED poderá apresentá-lo na fonna
da lel.
5.5.6. Entende-se que a expressão " na forma da let' constante no item 5.5.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstraçilo do Resultado do Exercício;
c) Termos de abernra e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contrábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2" do Decreto No

9.555, de 6 de novembro de 2018)t

OBS': A autenticação de liwos contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
podení ser feita pelo Sisterna Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n" 6.022, de

22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto No 9.555, de 6

de novembro de 201E

5.5.7. As cópias deverão s€r originrí,rias do Livro Diário constrante do SPED.
5.5.8. A Escrituração Digital devení estar de acordo com as Instruções NoÍmativas (RFB n' 1420/2013 e RFB
no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrinração Digital - SPED. Pma taiores informações, verificar
o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência dê apresentação do Balanço Patrimonial do
último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instuções Normativas da RFB,
bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdâo TCU n" 2.66912011de relatoria do Ministro Valmir
Campelo.
5.5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresg em

conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da InstÍução Normativa n" 06/2013- MPOC, as empresas deverão
apÍesentar o cálculo dos índices hnanceiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e

Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Re iável a Lonso Prazo
Passivo Circulante + Eligível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC: Ativo Circulante
Passivo Circularte

5.5.9.1. As empresas, que apresentaÍem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido
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de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à

data de apresentação da propost4 mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede

do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

5.5.9.2. JUSTIFICATM DA E)üGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Àcórdão 354Í2016.
Plenário-TCUI Súmuta 2E9 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrígações, com vencimento neste período.

b) Índice de Liquidez Conente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos
realiáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de cuÍto pÍazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse

preciso.
\., c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), paÍa

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os tês
índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação

financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o

resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.

*í

5.5.10. Ceúidão negative de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo disn'ibuidor da sede

da pessoa jurídic4 ou de execução patimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 3l da Lei no

8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
4.2.5.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do

plano de recuperaçãojudicial ou a homologaçÍto do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

5.6. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração em cumprimento ao Inciso XXXIII do artigo 7'da constituição federal, combinado com o inciso
V do artigo 27 Lein'.8.666193;
b) Declaragão de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital (aí.32. §2", da Lei n.o 8.666/93);

5.7 - O LICITAI{TE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de
contato, preferencialmenae local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

5.8. - O LICITA.I\ITE deverá fornecer a tÍtulo de informação, número de telefone, e pessoa de cotrteao,
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornaÉ ioabilitada"

6. O RECEBIMENTO DOS DOCT'MENTOS E DO CREDENCHMENTO
6.1 A abertuÍa da presente licitagão dar-se-á em sessão pública, dirigida por um(a) Pregoeiro(a), a ser realizada
no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste
editâ1.

6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se
apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os credenciem a
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paÍticipar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de o
previstos pelo inciso [V, do artigo 11, do Decreto n" 3.555/2000.
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, O Pregoeiro recebenár em envelopes distintos,
devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a
habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes.
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo
Pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório
e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

6.6- Por credenciamento entende-se a apresentação conjuhta dos seguintes documentos:
I- Documento oÍicial de identidade;
II- Procuração por instrumento público ou paÉicular com firma reconhecida, inclusive con outorga de
poderes para, na forma da lei, forrnular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado do respectivo documento que
comprove a investidurâ/titularidade desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, acompanhado da ata de eleição dos administradores, procurações e/ou
substabelecimentos se for o caso, demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou
representante com poderes para constituição do mandato).
III- Nos casos de ME e EPP, apresentar também declaração de que atende os requisitos do Art, 3" da
Lei Complementar 123 de 14 de janeiro de 2006, pâra que possa fazer jus aos beneÍÍcios previstos na
referida Lei, conforme modelo anexo deste edital. A não apresetrtação da presente declaração, na forma
aqui exigida, implicará na decadência do direito aos beneficios preüstos na Lei Complementar 1232006.
IV- DECLARAÇÃO de que cumpre plenametrte os requisitos de habilitação, conforme disposto no
inciso VII do artigo 4" da Lei lO,52OlO2.

6.6.1- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor
do licitante ou titular de firma individual, deveÍão ser apÍesentados documentos que comprovem tal condição
(atos constitutivos da pessoajurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
6.6.2- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da aberhra dos envelopes "Propostas
de Preços".
6.7- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto
não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do
pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso.

6.8 - O PREGOEIRO ao realizar a última chamada para credenciamento, chamando todos o§

interessados para entregarem os envelopes, caso não exista manifestação, dar-se-á por encerrada a etapa
de credenciamento, não se admitindo credenciamento e entrega de envelopes depois de finalizada tal
etape.

7. DOSPROCEDIMENTOSLICMÀTÓRIOS
7.1- O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial.
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente para
fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecení ao critério do MENOR PREÇO POR LOTE,
I - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participaÍ do certame
deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a existência dos
necessírios poderes para formulação de propostas e para a pútica de todos os demais atos inerentes ao certame,
na forma do item 4 deste insfiumento, assinando enüÍo lista de presença.
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II - RECEBIMENTO DE EI.WELOPES: A partir do hontu'io estabelecido no preâmbulo deste Edital teÉ início
à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados

e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante

em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a

documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim

procederam.
III - A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes,

classificação inicial das propostas passíveis de ofeÍas de lances verbais, oferta de lances verbais dos licitantes
proclamadas para tal, classificação Íinal das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira

classificada, quanto ao objeto e valor;
III.1- Serão desclassificadas as propostas:

a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços uniüírios irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art.48 da

Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada

nas ofertas dos demais licitantes;

IV - A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e

análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante classificado em

primeiro lugar, relativamênte ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a
declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não

ocorra interposição de recurso.
?.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro.
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata

circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e impugnações
feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem aojulgamento da licitação, devendo ser assinadas
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os repres€ntantes presentes dos licitantes ou por representantes

entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo pregoeiro e Equipe de Apoio, por
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotogúfica, cinematográfica, fonográfica ou de

outra espécie. O pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estaní utilizando e os registros
decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que seú
arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.
7.6- O licitante vencedor será convocado a apresêntar a proposta de preço definitiva e firmar o insrumento
contahral, do qual faÉ paÍe o edital, seus anexos e a respectiva proposta.
7.7- O Município de Araripe se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as informações
apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam encontÍadas
discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão
as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

E. DA FASE DE CLASSIFTCAÇÃO DE PREÇOS

8.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o Pregoeiro informará aos
participantes presentes quais licitantes apresentararn propostas de preço para os serviços do objeto da presente
licitação e os respectivos valores ofertados.

E.2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das pÍopostas, em ordem decrescente, de todos os licitantês,
classificando o licitante com proposta de Menor Preço Lote e aqueles que tenham apresentado propostas em
valores sucessivos e superiores em até l0%o (dez por cento) relativamente à de menor preço, paÍa que seus
representantes participem dos lances verbais.

8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no
item E.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), pam que seus rêpresentantes
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participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

8.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de

forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.

E.3.1 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente

de preço.

8.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às

ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta regisÍada para

classificação, no final da etapa competitiva.

8.3.5 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP, para os efeitos
do contido na Lei Complemenlar 123/2006 e suas alterações posteriores, procedendo como previsto no item
9.

8.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o Pregoeiro
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.

E.4.1 Será verificada a conformidade ente a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a
contratação.

8.5 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado,
primeirarnente, o disposto no item 8.5.1.

E.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em
favor da microempresa ou empresa de pequeno poÍe, da seguinte forma:

8.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situagões em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento) superior ao melhor preço.

8.5.1.2. Para efeito do disposto no 8.5.1.1, oconendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá spresenlar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Não oconendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nalorma do inciso I deste
item, serão convocadas as temanescenÍes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1-l deste
Edital, na ordem classiJicatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos
cada, sob pena de preclusão;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sorleio para
defnir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5.1 .3. Na hipótese da não-contrataçAo nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.5.1.4. O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

H

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte
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E.5.1.5. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de

referência definido pela administração pública.

8.6. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa

competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, o Pregoeiro poderá negociar

diretamente com o proponente para quê seja obtido preço melhor para a Administração.
E.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades

constantes deste edital.
8.8. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n." 0l (Proposta

de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem

como os que apresentarem pregos excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados

desclassifi cados, não se admitindo complementação posterior.
E.E.l. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

8.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impÍessa e na proposta específica,
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo

edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO f, DO JULGAMENTO

9.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta classificada em

primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta

licitante.
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n'02
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, salvo disposto
no item 9.2.1.
9.2.1. Na forma do que dispõe o nÍ|. 42 da Lei Complementar n" 123, de 14.12.2006 e suas alterações
posteriores, a comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente

será exigida para efeito de assinatura do contrato.
9.2.1.1. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participagão neste procedimento

licitatório, deverÍto apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.2.1.2. Havendo alguma resnição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis (Lei Complementar no 123, de 14.12.2006 e suas alterações posteriores), contado â partir do
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidõ€s negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.
9.2.1.3. 

^ 
não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. El da Lei n'8.666/93, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paÍa a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.
9.2.1.4. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital Íeferentes à fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "9.2.1 .2" acima.
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante seÉ declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso.
9.4 Se a ofeÍta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade
e procedendo à verifrcação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame
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9.5 A empresa vencedora obriga-se a fornecer no prazo de 02 (dois) dias úteis á reunião de abertura das
propostas, nova Planilha de Formação de Preços com os devidos preços unitários e totais, vencedores,
facultado o Pregoeiro prorrogar por igual perlodo;
9.6 Da sessão do Pregão seú lavrada ata circunstanciadq que mencionará os licitantes credenciados, as

propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para

habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinadq ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de

Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes

entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.
9.7 Ao final da sessão, caso não haja intengão de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior
ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será

encaminhado para a Secretaria Contratante para homologação e subs€qtlente contratação.
9.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores serão

retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecêrão em poder do
Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) diás cbrrentes à disposição dos Iicitantes. Findo estê prazo,
sem que sejam retirados, serão destuídos.

r0. Do§ RECLTRSOS
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante podeú
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas

razões, podendojuntar memoriais no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimadas
para apÍesentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazn da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.1.1 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
10.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recoÍrer, ao final da sessão do hegão
Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro
ao licitante vencedor.
10.1.3 A petigão poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado o
Pregoeiro o exame dos fatos ejulgamento imediato do recurso.
10.1.4 Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-mail oficial:
licitacao@araripe.ce.gov.br, no sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a
todos os envolvidos ou na Sala da Comissão de Licitação na Av. José Loiola Alencar, 440, Cenho, Araripe/CE;
10.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitaÍnento.
10.3 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na respectiva
Secretaria de origem.
10.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretario de origem
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedo(es) do
certame, determinando a contratação da adjudicatária.
10.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

1I. DACONTRATAÇÃO
11.1 Contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Conhatada), que
observará os termos da Lei n.o L666193, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida
a exame prévio da Assessoria Jurídica do Município.
11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, paÍa
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integÍante o edital, seus anexos, a proposta e demais
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o
disposto no item 17,1 deste edital.
ll.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à)
Secretrário(a) Ordenado(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao

I
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procedimento licitatório, nos temos do Artigo 4o, Inciso XXIII, da Lei F
licitação.
11.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de
aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatuÍa, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos posslveis termos
aditivos.
1 L5 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execugão do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.o

8.666t93.
11.7 Será permitido Sublocação parcial desse objeto, mediante solicitação da Contratada e posterior
autorização da autoridade competente.

12. DAVALIDADEEDAVIGÊNCIA
12.1 O Contrato resultante da presente Licitaçlo terá vigência a paÍtiÍ de sua assinatura, vigorara por 31 de
Dezembro de 2023, podendo ser alterado nos casos e formas previstos na Lei rf 8.666/93, de 21 dejunho de
1993 e suas alterações posteriores.

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRÂTUAIS
13.1 A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n." 8.666193, deverá obedecer às

disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital.

14. DA EXECUÇÃO OO COXrru.rO
l4.l- O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as
normas dispostas na Lei n.o 8.666193 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo
cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial.

14.1.1- DO PRAZO, DO LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO
14.1.2- Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da expedigão
da ordem de serviços, e deverão ser executados nos dias 31107,011088 0210812023, e o contrato terá validade
até 3 I de Dezembro de 2023, expedida pela Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da Informação do
município de Araripe- CE podendo ser alterado de Acbrdb com o exposto na Lei 8.666/1.993.
14.1.3, DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição de ordem de
serviços, por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oporhrnidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Municipal(is).
14,1.3.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao CONTRÂTADO no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setor de cadastro
ou no próprio contrato.
14.1.3.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, a empresa contratada
deverá executar os serviços, dentro do prazo e honírio determinados pela(s) Secretaria(s) Municípal(is),
oportunidade em que receberá o atesto declarando a execução dos serviços.
14.1,3.3. O aceite dos serviços pelo Município de Araripe/CE não exclui a responsabilidade civil da empresa
contratada por vício de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos serviços executados.
14.1.4- A execução dos servigos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas,
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e
ser necessariamente aprovada pelo Secretiírio Ordenador de Despesa.
14.1.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará; devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das

ou revogaÍ a

§
OFL
o

JZ?

ED (o

penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
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14,1.4.1. As prorrogagões de prazo serão concedidas somente mediante justificativ4 permissiva legal e

conveniência atestado pelo Município de Araripe/CE.
14.1.5- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além

das respectivas fatura e Nota Fiscal.
14.1.6- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da

Prefeitura Municipal de Araripe, com domicílio a Av'enida José Loiola de Alencar, n" 440, - Centro,

Araripe/Ce, inscrito no CNPJ^4F sob o no 30.172.026i0001-88, para a execução dos serviços, deverão ser

atendidas as exigências deste edital.
14.2- A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretária Ordenador de Despesa.

14.3- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por
quaisquer inegularidades, danos resultantes de imperfeição técnicq vícios redibitórios e, na ocorrência destes,

não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e pÍepostos.

14.4- A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em paÍe os seruiços prestados' se em

desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
14.5- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas

pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, onde se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabÍveis.
14.6- Os serviços do objeto da licitagão não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho

em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço.
14.7- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessiírios, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.o 8.666/93 e

alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste

limite mediante acoÍdo entre as paÍtes.

14.3 DO PRAZO DE INÍCIO DE f,XECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
14,3.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de serviços.

143.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administragão os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
14.33. As prorrogagões de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e

conveniência atestado pelo Município de Araripe/CE.
14.3.8, Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no termo de

referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas
vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceirôs, e ainda:
a) A reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou êm parte, os serviços em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para represenúJo na execução dos servigos. As decisões e
providências que ulúapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A execução dos serviços deve ser realizados nos tôcais, datas e horrírios determinados pela Secretaria de
Educação, Cultura e Tecnologia da Informação, de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
do Município de Araripe/CE.

o
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rs. o^c, REscrsÃo Do coNTRATo
15.1 O contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o

disposto nos art's. 77 a E0 da Lei na 8.666193;
15.2. Na hiÉtese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art.79, inciso I, da Lei na 8.666/93, à
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágTafos 1e a 4q, da Lei citada.

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1. O pagamento será realizado ao fomecedor, quando regglarmente solicitados os serviços pelo

MUNICÍPIO, na proporção da realização destes, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade
com as notas fiscaiVfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, através de crédito em conta corrente

mantida pelo fomecedor, após o encamiúamento da documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas

a condições da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
16.2. Por ocasião da realizaçáo dos serviços, o contratado deverá apresentaÍ recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria CONTRATANTE, e

entregue na Prefeitura Municipal de Araripe, com domicílio Avenida José Loiola de Alencar, n' 440, Centro,
Araripe - Ceaú.
16.2.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encaÍgos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
16.2.2. Deverá vir acompaúada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devení ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativog a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULANDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apÍesentagão de certidão de Regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;'§R), conforme Lei
12.44012011 de 07 de julho de 201 l.

16.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida
pela prestadora dos serviços, após o encamiúamento da documentação tratada nos sub itens anteriores,
observadas as d isposições editalícias.
16.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor,
para as necessfuias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo paÍa
pagamento da data da sua reapresentação.
16.3.2. Para cada Ordem de Serviços, o fomecedor deverá emitir uma única nota fiscaVfatura.
16.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE' às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. "
16.4. Havendo erro na apresentagão da Nota Fiscal ou dos documentos peÍinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficaní sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
16.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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16.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
16.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

16.E. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a confatiada não regularize sua situagãojunto a regularidade fiscal.
16.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevâdcia, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela miíxima autoridade da contratante.
16.10. Quando do pagamento, será efetuada a retengão tribuúria prevista na legfstação aplicável.
16.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123, de

2006, nío sofrená a retenção tribuüíLria quanto aos impostos e contribuições abrahgidos por aquele regime. No
entânto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17. DAS PENALIDADES
17.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a propost4 falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
17 .2- A ConÍratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçâo, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar hanstomos ao desenvolvimento dos seÍviços da Contratante, desde
que não caiba a aplicagão de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fomecidas pela Contratante):
a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atÍaso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100Á do mesmo valor;
b) de 2,Oo/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alí1rea5 deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5r07o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
17.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesq
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis paÍa as sanções previstas nos incisos I,II e III do item 17.2 supra
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17.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pram de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado adminisrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos coÍrespondentes.
17.5- As sanções previstas nos incisos m e [V do item 17.2 suprq poderão ser aplicadas às empresas que, em

raáo do contrato objeto desta licitação:
a) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;
c) Sofrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
17.6- As sanções previstas nos incisos I, III e fY do iter4 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
t7.7- A licitante adjudicaúria que se recusaÍ, injustificadamente, em frmar o Contrato dêntro do prazo de 02
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe seú encaminhada, estaÍá sujeita à multa de 5,07o (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigaçito assumida.
17.8- As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18. REAJUSTE E DO REEQT'ILIBRIO ECONÔT/flCO FINA}ICEIRO
18.1. O valor do presente Contato não seÉ objeto dê reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu

registo, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Geúlio Vargas.
1E.2. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
aind4 em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaraÍn inicialmente entre os encügos do contratado e a
rehibuição da administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a malutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II *d" da Lei Federal n" 8.666193,
alterada e consolidada

19. DrSPO§rÇÕES GERATS
19.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento
da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão.
19.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não impoÍtará no afastamento do licitante, desde
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da
sessão pública deste Pregão Presencial.
19.3. A adjudicação e a homologaçilo do resultado desta licitagão não implicará direito à contratação.
19.4. Neúuma indenizaçÍto será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital.
19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município,
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
19.6. A(O) SecreLíria(o) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta,
devendo anuláJa por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art, 49 daLei
n." E.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.
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19.7. Qualquer modificação neste edital seú divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração Ítão Lfetz.r a
formulação das propostas.

19.E. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de Araripe - CE.
19.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a
documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
local e horário anteriormente estabelecido.
19.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitágões de esclarecimentos sobÍe o disposto no presente

edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado no Edital), até 03 (três)
dias correntes anteriores à data fixada para a Íea,lizÃçáo da Licitação, que serão respondidas, igualmente por
escrito, depois de esgotado o pmzo de consulta, por meio de nota de esclaÍecimento encaminhada aos
participantes do ceÍame. Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail institucional
licitacao@araripe,ce.gov,br.
19.11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item l0 deste edital,
eventualmente interpostos, serão dirigidos a Secretaria Ordenadora de Despesas, por intermédio do Pregoeiro,
e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.

19.12. Os interessados, ao participarem do Pregão Presencial, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, nã.o podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de
representante.

Araripe - CE, 12 dejulho de 2023.

Jose F
o nicípio de Araripe-CE
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ANTEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS.E§PECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA
REALIZAÇÃO E PRODUÇÃO DA FESTA DO MI'MCÍPIO EM ALUSÃO AOS I4E ANOS DE
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE ARARIPE/CE.

2. JUSTI'ICATTVA
2.1. A Festa do Municipio de Araripe é um dos mais tradicionais eventos culturais de nossa terra e da Região
do Cariri-oeste, desenvolvida de forma contínuq ano a ano, desde 1993, atÍavés do enüio prefeito Elísio Alves
de Alencar, inaugurou o atual formato. Resgata as tradições, a história e os feitos de nossos antepassados, para
o Araripe para todo o Estado do Ceará, congregando os filhos da tena, visitantes, jovens e adultos. Serão dias
que contarão com eventos cívicos, esportivos, culturais e festivos que exaltarão a história da nossa terra em
seus 148 anos de emancipação política. A gesülo do município tradicionalmente promove ações festivas como
forma de institucionalizar o evento e massificar a geração de renda, emprego, fortalecer o turismo e a cultura
local e, sobretudo, ofertar à população momentos de lazer e bem-estar social.

2.1.1. É valido saliêntaÍ que esses eventos geram renda para a cidade e ainda contribui para o incentivo do
comércio de uma forma geral. Momento de encontro de amigos e juntos acompanhar as comemorações de
mais um ano de emancipação política, momento esse, onde todos do Município de Araripe podem desfrutar
de lazer e diversão, assistindo e acompanhândo as apresentações de projetos escolares e sociais, bem como
participar das ações da secretaÍia de Educação, Cultura e Tecnologia da Informação.

2.1.2 Serâ realizadr no largo da Avenida José Loiola de Alencar, na Praça Dudu do Acordeom. O referido
espaço é o que oferece melhores condições de acomodações e comodidade para os participantes, especialmente
no que tange à quesüio da comodidade, segurança e bêm-estar para os participantes, além de facilitar a
instalação dos equipamentos necessários para uma adequada infraestrutura à execução do referido evento, para
realização e produção da Festa do Município em alusão aos 148 Anos de Emancipação Política de Araripe/CE,
bem como instalações de barracas entre outras providências.

2.1 .3 Objetivando, além da promoção do evento, o fortaleoimento e popularização da cultura e turismo local,
através de apresentações de artistas da terra e regionais, possibilitando o entretenimento saudável para os
munícipes e os visitantes; geração de renda por meio da ocupação temporária no setor de comercio, melhorando
a distribuição de renda através do incremento do comercio ambulante e de serviços inerentes ao acontecimento;
consolidação cultural através de incentivo, resgate e manutenção do calendário festivo local com ênfase no
que há de melhor da nossa cultura.

2.2. AQUISIÇÀO GRUPO/LOTE
A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, em lote

justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores
poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo,
aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitiírio. Some-se a isso a
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo
das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fomecedores;

O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art23, §1', da Lei n" 8.666/1993,
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter
competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a, gerência segura da contratação, e principalmente,
âssegurar, não só a mais ampla competição necessiíria em um processo licitatório, mas também, atingir a sua
finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública;

O agrupamento dos itens faz-se necessiírio haja vista a economia de escala, a eficiência na
fiscalizagão de uma quantidade menor de contratos e os transtomos que poderiam surgir com a existência de
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muitas empresas para a execução e supewisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os

princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes;

Inexiste ilegalidade na realizaçáo de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não

poÍ itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre

si" - Acórdão 5.26012011-l Càmara - TCU;
A adoção da adjudicação por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha

comparativamente ao critério requerido de adjudicação por MENOR PREÇO POR LOTE, em cumprimento
às disposições dos arts. 3', § 1", inciso I, art. 15, inciso [V, e 23, §§ l'e 2", todos da Lei n. 8.66611993.

2.3. JUSTE'ICATTVAS PARA NÃO TXCT,USTVTDADE PARTICIPÇÃO DE Ir{E E EPP
JustiÍica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no present€ certame,

qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens
que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podeú representar prejuízos ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contralado de acordo com os seguintes motivos:
O trôtamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municíPios e

órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas,

que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categoÍias

tribuüírias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples naoional, mas de tipos socieüfu:ios diferentes e há casos

em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa
dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;

Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto â ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtomo
de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações

ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não

ter suas necessidades atendidas a contento;
Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Araripe, do

cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 daLei n" 123/2006 e suas alterações, especificamente no
que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do conrato e na

ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal;
Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico

e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das pollticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica (artigo 47 da,LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da ConstituiÉo
Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê
expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes,
ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a obsewância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoçílo do desenvolvimento
nacional sustenúvel;

O que se observa é que a Lei Complementar '1,2312006 visa ampliar a participação das

ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público.
Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da
economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a adminisração" conforme é
vislumbrado no artigo 3o da Lei n.8.666193.

3 - FT]}IDAMENTO LEGAL:
3.1. A contratação em tela tem amparo legal disposto na Lei n" 10.520 de 17 dejulho de 2002, no Decreto no

3.5 55 de 08 de agosto de 20oo-Regulamentação da modalidade "Pregão", nal*i n' 8.666193 e suas aherações
posteriores.
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4 EspEcrrrcAÇÃo Dos ITENs coNT'oRME rLAI[LIrA EM AIYExo A EsrE TERMo DE
REFERENCIA

ITEM DECRI UND QTDE V. UNIT V. TOTAL

01 pArco GRANDE poRTE - 14x10. orscnrçÃo: rocaçÃo
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO

MEDINDO 14 METROS DE FRENTE POR 10 METROS DE

PROTUNDIDADE, PISC DO PATCO EM ESTRUTURA

urrÁlrce coM coMpENsADo DE zoMM NA coR
PRETA ALTURA DO SOLO DE z,OOM., COM COBERTURA

EM Box rRuss roRMA DE DUAs ÁGUAs ESTRUTURA

PARA P.A. FLY E ESCADA DE ACESSO

DrÁRrA 03 t2.625,00 37.875,00

oz pALco MEDto poRTE - 12x8. orscnrçÃo: LocAçAo
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO, NAS

DTMENSôES DE 12 METRos DE FRENTE poR"x 8
METROS DE PROFUNDIDADE, MONTADO EM

ESTRUTURA TUBULAR, coM 02M DE ALTURA DO CHÃO

AC TABLADO, E O6M DE ATTURA DO TABLADO AO

TETO, COBERTO EM IONA TIPO NIGTH ANC DAY, COM

ESCADA DE ACESSO

DtÁRrA 01 10.302,00 10.302,00

03 CAMARIM TIPO 1- LOCAçAO DE CAMARIM MONTADO
eru aluuÍruro e oRToNoME, coM 4M DE FRENTE poR

4M DE FUNDOS COBERTO COM TOLDO DE 5M DE

FRENTE POR 5M DE FUNDO, MONTADO EM

ESTRUTURÂ TUBUTAR, COBERTO EM LONA TIPO

NIGHTDAY. PISO REVESTIDO EM CARPETE CINZA,

CLIMATIZADO E MOBILIADO COM BANHEIRO

DrÁRrA 03 4.848,00 14.544,00

04 CAMARTM Ttpo 2 - LocAçÃo DE CAMARTM MoNTADo
ru aLuuítto e oRToNoME, coM 3M DE FRENTE poR

3M DE FUNDOS COBERTO COM TOLOO DE 5M DE

FRENTE POR 5M DE FUNDO, MONTADO EM

ESTRUTURA TUBUIAR, COBERTO EM TONA TIPO
NIGHTDAY. PISO REVESTIDO EM CARPETE CINZA,

3OLIMATIZADO E MOBITIADO COM BANHEIRO

orÁRn 03 2.929,OO 8.787,00

05 GR|DE 10x5- sERVrço DE LocAçÃo DE GR|D
orscnrçÃo: PRESTA6o DE sERVrços EM LocÂçÃo
DE GRrD e3o 1ox6 npttcÁveL eu DtvERsos EVENToS,

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM

orÁnre 03 2.828,00 8.484,00

05 rocAÇÃo DrscrpLrNADoREs, oescRrçÃo: LocAçÃo
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

DrscrpLrNADoREs PARA tSoLAMENTo DE ÁREA, EM

MODELo NTERTRAVÁVEIS EM ESTRUTURA DE FERRo,

COM 2M DE COMPRIMENTO X 1M DE ALTURA

METROS, ACABAMENTO SUPERIOR SEM PONTEIRA.

UND 100 50,50 5.050,00

07 rocAçÃo DE FECHAMENTo, DEscRrçÃo: LooqçÃo
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM FECHAMENTO,

sENDo os MEsMos, EM pLAcAs coM AMARRAçÃo
METÁLrcAs coM MADETRTTE, coM 3,oo METRoS NA

UND 50 90,90 4.545,00

Eo (
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RtÉ
ALTURA MINIMA DE 2,OO METROS, COM TRAVESSA E

SUPORTE PARA TIXAçÃO E SEM PONTAS DE LANçA

20 252,50 5.050,00DIÁRIA
08 LOCAçÃO DE PRATTCÁVE|S, DESCRTçÃO: LOCAçÂO

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PRAICÁVEIS

MEDINDO 1 METRO X2 METROS

8.787,00DIÁRIA 03 2.929,00
09 poRTrco TrPo 1- tocAçÃo DE 1 PÓRTTCO DE

ENTRADA lOM X 5M - MONTADA EM Q3O COM 1OM

DE LARGURA POR 6M DE ALTURA DE FORA A TORA

vAtoR Do LOTE 01 Rs 103.424,00

UND QTDE V. UNIT. V. TOTALITEM DECRI

14.140,00 42.420,0001

SONORIZAçAO DE GRANDE PORTE: KIT COMPOSTO DE:

01 CONSOLE DIGITAL 24 BITS COM 32 ENTRADAS XTR

BALANCEADAS E 16 SAÍDAS XLR BALANCEADAS MÍNIMO
DE 24 FADERS FÍSICOS EM SUA SUPERFíCIE. 8 GRUPOS DE

DCA 01 EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS COM

VARIAçÃO EM +/- 15DB POR BANDA, RESPOSTA DE

FREQUÊNCIA DE 20HZ A 20 KHZ O/O,O DB COM ENTRADAS

E SAÍDAS BALANCEADAS 08 GERENCIADOR DE CAIXAS

ACÚSTTCAS DrGrTAr DE 24 BIIS I 96 KHZ TRABALHANDO

EM FAIXA DINÂMICA DE ATÉ 115D8 COM 2 OU 4

ENTRADAS E MíNIMO DE 6 SAíDAS COM AJUSTES

INDIVIDUAIS DE DELAY, GANHO E FASE 01 SISTEMA DE

P.A COM 4 UNIDADES DE CAIXAS DE ALTAS FREQUÊNCIAS

ATIVAS OU PASSIVAS COM NO MINíMO 2 VIAS.

COBERTURA DE 1OO' HORIZONTAL E 15, VERTICAL.

RESPOSTA DE FREQUÊNCIAS DE 6OHZ Á 16KHZ.

CAPACIDADE DE PRESSÃO SONORA A 1. WATT DE

POTÊNCIA MEDIDO A 1 METRO DE 130 A ].33 DB SPL POR

CAIXA. 24 CAIXAS DE SUB. WOOFERS ATIVOS OU

PASSIVOS COM TRANSDUTORES DE 18" SENDO 12 POR

CADA I-ADO RESPOSTA DE FREQUÊNCIAS DE 2OHZ A

l5OKHZ. SPL MÁXIMO ENTRE 99 A 101 DBSPL. 48 CAIXAS

DE LINE ARRAY, SENDO 24 POR CADA LADO. COBERTURA

DE 90' HORIZONTAL E 60' VERTICAL RESPOSTA DE

FREQUÊNCIAS DE SOHZ A 16KHZ. CAPACIDADE DE

PRESSÃO SONORA A 1 WATT DE POTÊNCIA MEDIDO A 1
METRO EM 120 A 130 DB SPL. USO DE SOFTWARE PARA

ALINHAMENTO 16 MICROFONES DINÂMICOs DE BOBINA

MóVEL coM RESPoSTA DE FREQUÊNCIAS DE DE SOHZ A
15KHZ PADRÃO POLAR CARDIÓIDE. IMPEDÂNCIA

NOMINAL ENTRE 150 E 3OO OHMS SENSIBILIDADE @ 1

KHZ TENSÃO DE CIRCUITO ABERTO

54.5DBV/PA(1.85MV), 1 PASCAL = 9a DBSPL COM

CONECTOR DE ÁUDIO PROFISSIONAL XLR DE 3 PINOS 02
SISTEMAS DE MICROFONES UHF TIPO BASTÃO SEM FIO

COM TRANSMISSÃO EM RF DIGITAL 24 BITS /48KHZ
RESPOSTA DE FREQUÊNCIAS DE DE 25HZA 15KHZ

PADRÃO POLAR CARDIÓIDE COM ALCANCE DE MINÍMO

DIARIA 03
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1OOO FREQUÊNCIAS SETECIONÁVEIS 01 KIT DE

MICROFONAçÃO PARA BATERIA COM 5 MICROFONES

DINÂMICOS DE BOBINA MÓVEL COM RESPOSTA DE

FREQUÊNCIAS DE sOHZ A 15KHZ PADRÃO POLAR

cARDrórDE. 4 MtcRoFoNEs coM cÁpsuu
CoNDENSADoRA coM REsposrA DE FREqUÊNctAs DE

sOHZA 17 KHZ

ê
o F
o

(

9
, /3+ r)

o

02

soNoRrzAçAo DE MED|O PORTE - SISTEMA FLY COM NO

MíNrMo 16 cAtxAS DE suB-wooFERs ATtvos ou
PASSIVOS COM TRANSDUTORES DE 18' SENDO 08 POR

CADA LADo REsposrA DE FREeUÊNcrAs DE 20Hz A

15oKHz. spL MÁxtMo ENTRE 99 A 101 DB-spL. 24 cAtxAs
DE LINE ARRAY, SENDO 12 POR CADA LADO., 12

MONITORES DE SOLO COM SUB PARA BATERIA,

AMPLIFICADOR PARA CONTRABAIXO, 02
AMPLIFICADORES PARA 02 MESES DE SOM DIGITAL DE 48
CANAIS, 02 MICROFONES SE FIO UHS, SET DE

MIcRoFoNES PARA BATERIA, PERCUSSÃO E VOZ, 08
pnarrcÁvrrs, 40 pEDEsrArs, AMpLrFrcAçÃo
coupnrívEl paRa os rNsrRUMENTos

DIARIA 01 9.59s,00

ãFítrv _a

9.595,00

03

TEúo DE LED Ttpo 1 - tocAçÃo oE ren oe LED. sENDo
pATNEL DE ALTA RESoLUçÃo, coM orrvrsrusôes uírutve
DE 6OOMM X 4OOMM. COM PROCESSADOR DE VIDEO,

EsTRUTURA EM e3o. cABos E AcEssóRros e rÉcrutcos
DE PRoJEçÃo

DIARIA 03 4.545,00 13.635,00

o4

TLUMTNAçÃo DE GRANDE poRTE - LocAçÃo DE stsrEMA
DE ITUMINAçÃo coM GRID DE GRANDE PoRTE DE

AcoRDo coM As DTMENSôES Do pArco DE G,RANDE

PORTE SENDO - 46 REFLETORES PAR 64 SI GELATINA, 38

SET LIGHT. 14 MUVING LIGHT. 8 MINI BRUTTS, 2

VENTILADORES, DUAS MAQUINAS DE FUMAçA MESA

coMANDo. o uóout-os potÊrucre. cABos E

CONECTORES

DIARIA 03 8.080,00 24.240,00

05

TLUMTNAçÂo DE MÉDro poRTE - LocAçÃo DE srsrEMA
DE tLUMtNAçÃo coM GRID or uÉoro poRTE DE

AcoRDo coM As DTMENSÕES Do pALco DE MÉDo
PORTE SENDO . 36 REFLETORES PAR 64 SI GELATINA. 20
SET IIGHT, 10 MUVING LIGHT, 6 MINI BRUTTS, 2

VENTILADORES, DUAS MAQUINAS DE FUMAçA MESA

coMANDo. 4 MóDULos porÊNcrA. cABos E

CONECTORES

DIARIA 01 5.050,00 5.050,00

VALOR OO LOTE 02 Rs 94.940,00

ITEM I DEcRrçÃo UND QTDE
a:::::::§:ii;::ji:

V. UNIT. V. TOTAL

01 UND 03 707 ,OO 2.L?L,00
OUTDOOR - 3X9, COM ARTE DO EVENTO A SEREM

DEFINIDAS

vAtoR Do LoTE 03 Rs 2.121,00
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QTDE V. UNIT V. TOTALUNDITEM DEcRrçÃo

8.484,00sERVrçO 04 2.727,N01

DEcoRAçÃo DE GRANDE poRTE - sERVtdo DE

DEcoRAçÃo E oRNAMENTAçÃo rEMÁncA NUM

EspAço DE 2ooMT oNDE sERÃo REALTZADoS os
EVENTOS COM MATERIAIS AITERNATIVOS E REGIONAIS,

CORTINAS, BANCADAS, ILUMINARIAS, MATHAS, BALOES

E ARRANJOS DE FTORES NATURAIS. SERVIçO

1.515,0001 1.515,00sERVrçO02

DEcoRAçÃo or uÉoro poRrE - sERVrço DE

DEcoRAçÃo E oRNAMENTAçÃo rEMÁncA NUM

EspAço DE 15oMT oNDE sERÃo REAuzADos os
EVENTOS COM MATERIAIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS,

coRTrNAs, BANcADAS E rLUMtNARrAs, BALÕEs

vAtoR Do LorE 04 Rs 9.999,q)

QTDE V, UNIT. V. TOTALUNDITEM DEcRrçÃo

212,03 L6.962,40DIARIA 8001

saNHe rnos euÍtúrcos Tlpo 01 - sERVrços DE LocAÇÃo
DE BANHEtRo euÍtvttco DEscRrçÃo: tNDtvtDUAL,
poRTÁTErs, coM MoNTAGEM, ueruureruçÃo otÁntn e

DESMONTAGEM, EM POTIETILENO OU MATERIAL

srMr[AR, coM rEro rnnnslúctDo, DTMENSÕEs

ruÍruruas oe r.rsu DE FRENTE x 1.22M DE FUNDo x 2,10

DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA OE DEJETO, PORTA
paper HrerÉnrco, FEcHAMENTo coM rDENTrncAçÃo
DE ocupADo, pARA uso Do púBuco EM GERAL

VALOR DO LOTE 05 Rs 16,962,1t{'

QTDE V. UNIT. V. TOTATITEM DEcRrçÃo UND

3.838,00 19.190,0001

GERADoR DE ENERGTA Ttpo 1- ru conrÊlten
acúsrrco stLENctADo, pARTIDA MANUAL ou
AUToMATTCA euE FoRNEçA porÊrucre DE 18oKVA,

TENsÃo DE 380 vorrs ENTRE FAzEs E 2zo votrs
FAZEINEUTRO, CICLAGEM DE 60 HETTS, CABOS DE AC

coM CGAVE DE LIGAçÃo REVERSÃo CoMPATÍVEIS,

HoRÍMETRo, ATERRAMENTo DE AcoRDo coM As
ruonues rÉcrurces, sEM REGULADoR DE vELocTDADE

DIARIA 05

02

GERADOR DE ENERGIA TIPO 2 - EM CONTEINER

acústrco srtENctADo, pARTIDA MANUAL ou
AUToMATTCA euE roRNEçA porÊrucra DE 26oKVA,
TENsÃo DE 3Bo voLTs ENTRE FAzEs E 220 voLTs
FAZEINEUTRo, orÁRre 33 srEMAc CTCLAGEM.DE 50
HETTS, cABos DE Ac coM CGAVE DE LtGAÇÃo

REVERSÃo cotupnrÍvrts, HoRÍrrltsrRo, ATERRAMENTo

DE ACoRDo coM As NoRMAS rÉcNtcAs, sEM

REGUTADOR DE VETOCIDADE.

DIARIA 03 3.535,00 10.605,00

vAtoR Do torE 06 R$ 29.795,00

&
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V. TOTALUND QTDE V. UNIT.DECRrÇÃOITEM

10.605,00 10.505,00UNID 0101

sHow prRoTÉcNtco - EsPEcrFrcAçAo: EFElTos IROS E

CORES, TORTAS EUROPEIAS EFEITO LEQUE, TORTAS

EUROPEIAS EFEITO ZIG-ZAG, TORTA EUROPEIA

BAZUCÃO, BOMBAS DISNEY WORLD, BOMBAS

EUROPEIAS CI 9 EFEITOS, TORTA EUROPEIAS CF 25

EFEITOS, BATERIAS DE 1.500 TIROS, FOLGUETÔES

CINTILANTES, MORTEIROS ALTOS, GIRÂUOOLAS T TNTUT

TERRA, NO MÍNIMO 15 MINUTOS, (POR EVENTOS)

3.030,00100 30,30UNID02 FOGUETES 12X1 CAIXA COM 12 UNIDADES
VALOR DO LOTE 07 R5 13.535,00

QTDE V. UNIT V. TOTALUNDITEM DECRI

10.605,00CACHÊ 01 10.605,0001

ATRAÇAO REGIONAL DE MEDIO PORTE - CONTRATAçÂO

DE ATRAçÃO DE RENOME REGIONAT DE MÉDIO PORTE,

ARTISTA OU BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA

OS RITMOS DE AXÉ, FORRÓ, MPB OU POP ROCK{, PARA

REALIZAçÃO DE SHOWS EM PRAçA PÚBLICA COM

DURA6O MÍNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE

TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO PARA

SUA APRESENTAçÃO

CACH Ê 04 2.796,67 11.186,6802

ATRAçÃO IOCAT DE MÉDIO PORTE - CONTRATAçÃO DE

ATRAçÃO DO RENOME LOCAT DE MÉDIO PORTE,

ARTISTA OU BANDA COM REPERTóRIO VOLTADO PARA

OS RITMOS DE AXÉ. FORRÓ, MPB OU POP ROCK. PARA

REALIZAçÃO DE SHOWS EM PRAçA PÚBLICA COM

DURAçÂO MíNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE

TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO PARA

SUA APRESENTAçÃO

CACHÊ 04 z.Lzt,o0 8.484,0003

ATRAçAO LOCAL DE PEQUENO PORTE - CONTRATAçÃO

DE ATRAçÃO DE RENOME LOCAL DE PEQUENO PORTE,

ARTISTA OU BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA

OS RITMOS DE AXÉ, FORRÓ, MPB OU POP ROCK. PARA

REALIZAçÃO DE SHOWS EM PRAçA PÚBLICA COM

DURAçÃO MíNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE

TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO PARA

SUA APRESENTAçÂO

vAroR Do LoTE 08 Rs 30.275,68

ITEM DECRrçÃO UND QTDE V. UNIT V. TOTAL

01

BUFFET - SERVIçO DE BUFIET NOS CAMARINS

COMPOSTA DE NO MÍNIMO: 01 BANDEJA DE FRUTAS

DA ÉPOCA, 01 BANDEJA DE FRIOS, 2OO SALGADOS

VARIADOS, 30 REFRIGERANTES DE LATA DE 35OML. 60
ÁGUA MINERAT GARRAFA DE sooML, PARA ATENDER

as nrRnçÓrs MUsrcArs QUE rRÃo sE APRESENTAR

DURANTE 05 EVENTOS

sERVrçO 04 1.919,00 7.676,00

VALOR DO LOTE 09 R5 7.676,00
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VALOR DO LOTE R$ 327.765,58 (trezentos e vinte e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta

e oito centavos).

5. TIPO DE LICTTAÇÃO
MENOR PREÇO POR LOTE

6. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta das dotagões orçamentárias:
05,01.13.392.0307.1,063.000 - Apoio a Realização de Eventos de Eventos Culturais e de Tradição Popular,

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.

9 _ REFERENCIAL DE PREÇOS
Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base nos valores das coletas de preços, anexas

a este termo de referênciq efetivadas para veríficação no mercado dos preços deste objeto

10 - DA PROPOSTA DE PREÇO (f,r{VELOPE N" 01)
I 0 . 1 - O envelope "ProDosta de Precos" deverá conter a lacão dos Servicos. sua discriminacão conforme o

§
OFL(,

Ito
o

ED (o

:§§*§I
QTDE I V. UNIT V. TOTALUNDITEM DECRrçÃO

75 70,70 5.302,50DIARIA01
SERVIçO DE HOSPEDAGEM - APTO SINGLE - DIÁRIA COM

CAFÉ DA MANHÃ E TAXAS INCLUSAS (CATEGORIA

srMPrEs).

75 181,80 13.635,0003
SERVIçO DE HOSPEDAGEM - APTO TRIPLE - DIÁRIA COM

CAFÉ DA MANHÃ E TAXAS INCLUSAS (CATEGORIA

SIMPLES

DIARIA

VALOR DO LOTE 10 RS 18.937 50

s smo e do
sem das

n de tel
\-/ serem rubricadas e numeradas:

10.2 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento
e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as

informagões dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo

obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.
10.3 - A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado do licitante ou com
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titulaÍ
ou procurador(a) contendo:
a. Indicação do iteÍ/lote cotado e especificação dos subitens de acordo com o Anexo I deste Edital, devendo
ser indicada a marca, e quantidade de acordo com o edital;
b. unitário unitario em e total do LOTE emx
c. Lrazo de para início da Drestacão dos serviços será 05 ícinco) dias. a contar da data do recebimento da

do licitante
d. Prazo de validade da proposta, que não podeú ser inferior a 60 (sessenta) dias da realização do certame;
e. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete (entrega), tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto;
f. Na hipótese da proposta estar sem assinatura será automaticamente desclassificadas;

c. de deverá

S

oadronizado no ANDXO II deste Edital
r R PRE R LOTE se indo o
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h. Apresentar aind4 para fins de organizagão dos trabalhos, junto com a Proposta de preços escrita, a planilha

de preços em meio magnético (em CD) preferencialmente nas extensões: xls, xlsx ou doc. A ausência do

arquivo em magnético, não desclassificará a Propostâ.

10.4 - A Proposta de Preços Escrita deverá ser elaborada observando as seguintes recomendações:

10.4.1 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item diferente ao determinado pelo edital.

10.4,2 - O preço linal não podená ultrapassar o limite mríximo discriminado no Orçamento Básico em

poder da Pregoeiro, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

naquele documento; e, caso o item/Lote seja composto de subiten§, após a adequação, o preço unitório
do subitem deveú ser inferior àquele timite. Caso não seja realizada a fase de lances verbais, o licitante
que cotou na proposta escrita o menor preço devêrá"reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite
máximo do mencionado preço de referência através de negociação, sob pena de desclassificação.

10.4.3 - Os orecos constan da orooosta do liciiante deverão conter aDenas duas decimais após a vírgula.
sta ou

corrente nacional.
sa S

duas casas decimais dos centavos- e deverão ser cotados em moeda
10.4.4 - Os DroDostos serão de exclusiva re abilidade do licitânte- não lhe ass o direito des

leitear uer s omt outro ar
previsto em lei.
10.4.5 - A licitante deverá oferecer garantia dos itens contra qualquer defeito de fabricação, sob pena de,

constatado alguma imperfeição, ter os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do

regisúo da falha no Cadastro de Fomecedores Municipais.
10.4.6 - As Unidades Gestoras poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos constantes

no Termo de Referência.
10.4.7 - Sená considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço POR LOTE, desde que

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.
10.4.E- O representante do licitante, que seú credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, deverá

estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor,

se for o caso, segundo o item 9,5 deste editâl.
10.4.9 -Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma,

como motivo pfia desclassificação da proposta.

10.5- Serão desclassiÍicadas as propostas:
a) Que não atendeÍem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 48 da

Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada

nas ofertas dos demais licitantes;

11 - DOS DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÃO (ENVELOPE N" 02)
11.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matdz,
todos da matÍiz, se de alguma hlial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para

matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedor4 o Contrato será celebrado com a sede que apresentou

a documentação;
11.2 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma nacional,
em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:

r1.2 - RELATTVA À rUnn rrnçÃO JL]RÍDrCA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no regisho da Junta onde tem sede a matriz

&
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b) ATO CONSTITUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSO vrgor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresá,rias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no CaÍório onde tem sede a mafiiz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
f) CEDULA DE IDENTIDÁDE E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da empresa.

11.3. RELATTVA À NTCUT.MMADE FISCAL E TRABALHISTA:
a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da PoÍaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita ahavés de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
f) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia ppr Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado
de Regularidade - CRF;
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

ceÍidão de Regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011de 07 dejulho de 201 l.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo
de 30 trinta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

1 I .3.1 - As microempresas e empresas de pequeno poÍe deveÍão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição;
11.3.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a criterio da Comissão de Pregões, para a reglarízaçáo da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,
conforme os ditames da Lei Complemenlzr 12312006 e suas alterações posteriores;
11.3.3 - A não-regularização da documentâção, no pÍitzo estabelecido, implicará decadência do direito à
confatêção, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da
licitação, ou lote, conforme o caso.
1 1.4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem como apresentâr os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não
apresentar a regularização da documentação de Regulâridade Fiscal no prazo definido no item "5.1.6.3" acima.
Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendoJhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso.
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11.5.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, obrigatoriamente Pertinente e

compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privad4 usuiária do fomecimento
em questão, comprovando a prestação do fornecimento nos moldes do Termo de Referência. Somente serão

considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo
do emitente. O atestado deverií ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido

na entidade, estando as informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem

como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que fomeceu os serviços;
c) descrição dos serviços;
d) período de execução do fomecimento;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
11.5.2. No atestado de capacidade técnica deverá estaÍ descrito expressamente os itens cuja execução ou

\-/ entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com este Termo de Referência, conforme o caso;

11.5.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação
ao que dispõe o item I 1 .5.2, instrumento de nota fiscaVcontrato de fomecimento respectivos ao qual o atestado

faz vinculação.
I 1.5.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou ceÍidão(ões) não sejam suficientes para o
convencimento do(a) Pregoeiro(a), promover-se-á diligência paÍa a comprovação da capacidade técnica,
conforme preconizao aÍt.43, § 3" da Lei n" L666193, em aplicação subsidiária com a Lei n' 10.52012002;

11.6 - RELATTVA À qU^lr,rrrCaçÃO ECOXÔ}flCO-FTNANCETRÂ:
11.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @Rf,) do último erercício fiscal, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado
dos termos de abertura e de encerramento do Lilro Diário - estes termos devidamente regisfados na Junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Dirírio e das folhas nos quais se acha transcrito,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidaÍnente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua

substituição por balancetes ou balangos provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
11.6.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e DemonstÍações Conüíbeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diario do qual foi
extraído.
b) Sociedades empresárias, especilicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei r'.
6.4041762 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede

da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da
companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade emptesária, devení sujeitar-se às normas fixadas para as

sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituidas no exercício corrente: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente Íegistrados
na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

1 1.6.3. Entende-se que a expressão "z aforma da leí' constante no item I 1.6.1, no mínimo: balanço patrimonial
e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
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I L6.4. As cópias deverão ser originárias do Liwo Dirírio devidamente formalizado e registrado.
1I.6.5. A empresa optante pelo.çisrer a Público de Escriturqção Digital - SPED poderá apresentÁ-lo naforma
da lei.
1 1.6.6. Entende-se que a expressão "na lorma da let'constante no item 11.6.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abeúura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração conüíbil digital; (Para efeito o que determina o Árl. 2' do Decreto N'
9.55 5, de 6 de novembro de 2018);

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Regisho do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n' 6.022, de

22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. l" do Decreto N'9.555, de 6
de novembro de 201E

1 1.6.7. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED.
I 1.6.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com.as Instruções Normativas (RFB n' 1420/2013 e RFB
n" 1594) que tratam do Sistema Públbo de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar
o site w\)'t+.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do
último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das Instruções Normativas da RFB,
bem como o que determina a Jwisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir
Câmpelo.
11.6.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em

conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa no 06/2013- MPOG, as empresas deverão
apresentar o cálculo dos índices frnanceiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situagão financeira, será baseada na
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e

Liquidez Conente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiá{gl a Loneo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG : Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.6.9.1. As empresas, que apresentarem resultado iifehor ou igual a I (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar pahimônio Iíquido
de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à
data de apresentagão da proposta, mediante apresentagão da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede

do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

11.6.9.2. JUSTIT'ICATTVA DA E)üGENCIA DOS II\DICES CONTIIBEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,
constatou-se a ütllizdçãlo dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de
licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situaçao EQUILIBRADA da
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situagao DEFICITÁru1 da empresa,

Jtí'/
E

Eo (

FLoo

colocando em risco a execução do contrato.
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c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art.

3;7 , xx1, da 
-Constituiçãó 

Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o

mínimo que o MUNICÍPIO DE ARARPE deve cercar-se paÍa assegurar o integral cumprimento do contrato.

Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de

segurança na contatação.
1 ú.t0.-Certiaao negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor

da sede da pessoajurídica (artigo 31 da Lei n" 8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias;

11.6.10.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o

acolhimento do plano de recuperagão judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial,

conforme o caso.

11.7 . DEMÀIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração em cumprimento ao Inciso XXXIII do artigo 70 da constituição federal, combinado com o inciso

V do artigo 27 Lei n'. 8.666193;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua

\./ proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constânte dos Anexos

deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo

constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos

deste edital (art.32, §2", da Lei n." 8.666/93);
11.8 - O LICITANTE deveú fornecer, a título de informaçiio, número de telefone, fax, e pessoa de

contâto, preferencialmente local. A ausência desses dados trão a tornará inabilitada.
11.9. - O LICITANTE deverá fornecer a título de informação, número de telefone, e pessoa de contato,

preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada.
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12. OBRIGAÇÔES DA CONTRATA}ITE
12.1. A ContÍatante se obriga a proporcionar à Contratâda todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nq 8.666/93 e suas

alterações posteriores;
l2.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
12.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorÉncia relacionada com a execução do objeto confatual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
12.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo

Setor Competente.

13. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
a. ExecutaÍ o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Pregão

Presencial, no Termo Contratual e na proposta vencedora do ceÍame;
b. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
c. Utilizar profissionais devidamente habilitados;
d. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços;
e. Facilitar a ação da Íiscalização na inspeção dos serviços, prestando, pÍontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE;
f. Responder perante a Prefeitura Municipal de Araripe, mesmo no caso de ausência ou omissão da fiscalização,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na

execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatiários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

o
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preventivas contÍa esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das

disposições legais vigentes;
g. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigito dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não deverá" mesmo após o término do sontrato, sem consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de

execução do contrato;
h. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
i. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de

todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as

contribuições previdenciif ias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,

etc, Íícando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Araripe por eventuais autuações

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas

obÍigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Araripe;
j. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
h. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
l. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação pertinente;
m. Realizar os serviços nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria de Educação, Cultura e

Tecnologia da Informação do Município de Araripe.

14 - ALTERAÇOES CONTRATUAIS
14.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no

quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,

conforme o disposto no § 10, do art. 65, da Lei de Licitações.
14.2. O valor do presente Contato não sení objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu

registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Geúlio Vargas.

14.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

aind4 em caso de força maior, caso fortuito ou fato dô piíncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extracontratuat, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do conhatado e a

retribuição da administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal n' 8.666/93,
alterada e consolidada.
14.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão

incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos,

equipamento e mão de obras.

15. VALIDADE E DA VIGÊNCIA
1 5. 1 - O Contrâto resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade por
31 de Dezembro de 2023, podendo ser alterado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores.

16. PAGAMENTO
16.1. O, pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo

MUNICÍPIO, na proporção da realização destes, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, através de crédito em conta corrente
mantidâ pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas

a condigões da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.

&
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16.2. Por ocasião da realiztçáo dos servigos, o contratado deverá apresentar recl em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deveú ser emitida em nome da Secretaria CONTRATANTE, e

entregue na Prefeitura Municipal de Araripe, com domicílio Àvenida José Loiola de Alencar, n'440, Centro,
Araripe - Ceará
16.2.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de-todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
16.2.2. Deverá vi acompaúada a fatum da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deveú ser feita ahavés da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tribuúários Federais e à Dívida Ativa da

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN

n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovagão de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regulaÍ perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de Regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;'§R), conforme Lei
12.44012011de 07 dejulho de 2011.

16.3. O MIJNICÍPIO efetuará o pagamento em até 3 0 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida
pela prestadora dos serviços, após o encaminhamento da documentação hatada nos sub itens anteriores,

observadas as disposições edilalícias.
16.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor,
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentação.
16.3.2. Para cada Ordem de Serviços, o fomecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
16.3.3. Por ocasião do pagâmento, será efetuada consulta "ON-LINE'às ceÍidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus paÍa a Contratante.
16.5. Constatando-se, a situação de inegularidade da contratâda, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize suâ situação ou, no mesmo prdzo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
16.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessiírios para garantir o recebimento de seus créditos.
16.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
16.8. Havendo a efetiva execuçã.o do objeto, os pagarnentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.
16.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela miáxima autoridade da contratante.
16.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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16.l l. A Contratada regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de

2006, não sofreú & retenção tributríria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagaÍnento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tribuüíLrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

l7.DA CONTRATAÇÃO
17.1 Contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas
(doravante denominado Contratante), e o licit8nte vencedor (doravante denominada Contatada), que

observará os termos da Lei n.'8.666193, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida
a exame prévio da Assessoria Jurídica do MunicÍpio.
17.2 O licitantê vencedor teú o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para
celebrar o referido Contrato, do qual faÍão paÍe integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, serJhe-á aplicado o
disposto no item 17.1 deste edital.
17.2.1.Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar:

17.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao
Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificagão ftnal das
propostas, para fazê-lo em igual prazo o nas mesmas condições propostas pela primeira classificada inclusive
quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
17.4 Incumbiní à Contratante providenciar, à sua conta, p publicação do extrato do Contrato nos quadros de
aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela daüa. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.
17.5 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do ContÍato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
17.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da tri n."
8.666t93.
I7.7 Será permitido Sublocação parcial desse objeto, mediante solicitação da Contratada e posterior
autorização da autoridade competente.

lE. DA EXECUÇÃO nO COXrnq,rO
l8.l- O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as
normas dispostas na Lei n.o 8.666/93 e alteragões posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo
cada uma pelas conseqüências de suâ inexecução, total ou parcial.

I8.I.1- DO PRAZO, DO LOCAL E DA FORMÀ DE E)(ECUÇÃO
18.1.2- Os sewiços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da expedição
da ordem de serviços, por 31 de Dezembro de 2023, expedida pela Secretaria de Educação, Cultura e
Tecnologia da Informação do município de Araripe- CE podendo ser alterado de Acordo com o exposto na Lei
8.666n.993.
f8.1.3, DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição de ordem de
servigos, por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Municipal(is).
18.1.3.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva quantidade,
devendo ser enhegue ao CONTRATADO no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setor de cadastro
ou no próprio contrato.
1E.1.3.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviços, a êmpresa contratada
deverá executar os serviços, denho do prazo e horário determinados pela(s) Secretaria(s) Municipal(is),
opornrnidade em que receberá o atesto declarardo a execução dos serviços.
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18.f33. O aceite dos serviços pelo Município de Araripe/CE não exclui a responsabilidade civil da empresa

contratada por vício de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos serviços executados.
18.1.4- A execução dos servigos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas,

recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estâr devidamente planejada e

ser necessariamente aprovada pelo Secretário Ordenador de Despesa.

1E.1.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas

neste edital e na proposta de preços vencedora a Administragão os recusará, devendo ser de imediato ou no

prazo miiximo de 24 (vinte e quafo) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das

penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
18.1.4.1, As pÍorrogações de pruzn serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Araripe/CE.
18.1.5- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além

das respectivas fatura e Nota Fiscal.
18.1.6- Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da

\., Prefeitura Municipal de Araripe, com domicílio a Avenida José Loiola de Alencar, no 440, - Centro,
Araripe/Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o n' 30.172.026/0001-88, para a execução dos serviços, deverão ser

atendidas as exigências deste edital.
18.2- A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretária Ordenador de Despesa.

1E.3- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes,

não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

18,4- A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em

desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Cotrtrato.
1E.5- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas

pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação

das penalidades cabíveis.
18.6- Os serviços do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho

em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço.
18.7- A ContÍatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.o 8.666193 e

\-/ alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste

limite mediante acordo entre as partes.

I8.8 DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
18.8.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de serviços.
18.8.2. No caso de constâtâ.ção da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no
pram máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das

penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
18.8.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e

conveniência atestado pelo Município de Araripe/CE.
18.8.8. Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda à normas
vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer enciugos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos sewiços
que lhes sejam imputiíveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompaúamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representáJo na execução dos serviços. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A execugão dos serviços deve ser realizados nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria de
Educação, Cultura e Tecnologia da Informação, de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
do Município de Araripe/CE.
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

AI\IEXO II- MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS §
OFLo

DEt

Jsl 9
"C)

oLocal e data

A
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Araiipe
REf.: PREGÃO PRESENCIÀL NO O5.O1i2O23.PP
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJN':

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa pÍoposta para execução dos serviços objeto do pregão presencial citado, pelo

preço global de R$_

LOTE - 01

, para o serviços abaixo explicitos:

VALOR DA PROPOSTA: R$ _ (POR EXTENSO)
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias;
Prazo de entrega de acordo com o edital

O Licitante declara que, nos valores apresetrtados acima, estão inclusos todos os tributos, encargo§
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tâf,âs, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal'

custos, demais despesas que possam incidir sobre fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data, _ de de2023

Assinatura

ITEM ESPECTUCAÇAO tJ}{D QTDf,.
VALOR

UNIT (R$)
VALOR
ANUAL

(Rs)

VALORTOTALEMR$

o
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de direito,
R

te

para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Araripe, Estado do Cearii que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011,999, e ao inciso
XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei
............. (CE), ..... de ..................... 2023

DECLARANTE

[.II.) 2o Modelo de Declaração:
DECLARAÇAOtr

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Araripe, Estado do Ceará, que tem pleno
conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
2023

9rr\
>,1A}IEXO Itr- MODELOS DE DECLARAÇÓES

III.I.) 1o Modelo de Declaração:
DECLARÂÇAO I

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins

.......... (cE), ..... de

DECLARANTE

III.III.) 3o Modelo de Declaração:
DECLARAÇAO ITI

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Araripe, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

V Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

... (cE), ..... de .2023

DECLARANTE

[I.IV.) 4o Modelo de Declaração:
DECLARAÇAO IV

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Araripe, Estado do Ceará, sob as penalidades
cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente irnpeditivo de nossa habilitação para participar no presente
ceÍame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos
termos do art.32, §2", da Lei n.' 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

.. (CE), ...'. de

DECLARANTE

2023.

o
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I[V.) 5" Modelo de Declaração:
DECLARAÇÀOV

(NOME E QUALTICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para

todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao

Município de Araripe, Estado do Cean! o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno coúecimento de todos os parâmefos

e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatórío; e (3) que sua proposta

atende integralmente aos Íequisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei
......... (CE),..... de..................... 2023.

II.YI) 6" Modelo de Declaração:
DECLARÂÇÃO VI

§ome/Razão Social), inscrita no CNPJ no por intermédio de seu representante legal,

st

e CPF n" DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresâ ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente,
não possuindo nenhum dos impedimentos pÍevistos no §4 do artigo 3" da Lei Complementar n' 123106.

-CE, de de2023.

(Representante [.€gal)

m,v[.) 7" Modelo de PROCUITAÇÃO:
PROCIJRAÇAO

OUTORGANTE: (qualiÍicação)

OUTORGADO: (qualificação)

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, jutrto à Prefeitura Mutricipal
de Araripe, no processo de Pregão Presencial promovido através do Edital N' 05,01/2023-PP, podendo
o mesmo, assinar propostâs, atas, entregar tro Pregão Presencial os envelopes de habilitação e proposta
de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante e tudo o mais que
se Íizer necessário ao fiel cumprimento deste mândato,

Araripe, _ de _ de 20_
OUTORGANTE

DE(

E

&
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO QIIE FAZEM ENTRE §I O MT]NIC
ARARIPE ATRÂVES DA SECRETARIA
COMAEMPRESA PARAOFIM
QUE A SEGI,IIR SE DECLARA.

O Municipio do Araripe, pessoajurídica de direito público interno, com sede à Av. José Loiola de Alencar, no

440, Centro - Araripe - Ceará" inscrito no CNPJ/Ir4F sob o n" através da Secretaria
neste ato representado pelo Secretiário de Municipal de _, S(a)

doravante denominado de CONTRÂTANTE, no final assinado, e do outro

*í

E

lado, a Empresa
Rua,/Av

com sede na cidade de Estado do L
n.o _ - Baino _, inscrita no CNPJÀ,ÍF n" representada

pelo(a) S(a). inscrito(a) no CPFÀ,ÍF n.o no final assinada,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Pregão Presencial n." 05.01/2023-PP, Processo
n." 05.01/2023-PP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ne E.666193 e suas alterações
posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal N0Lei no

8.666, de 2110611993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei Federal no 10.520, de 1710712002 -
Lei que Regulamenta o Pregão, e Lei n' 12312006 e suas alteragões posteriores, devidamente homologado pelo
S(a). Secreúrio(a) de Municipal de do Município de Araripe - CE, nos termos do art. 26 do
Estatuto das Licitações Públicas e suas alterações posterioÍes.

.à=t;t.-*'*6*'ryxr,'''^'i,..,r* : l'', 
"*r.'.";r'':,'2.1. Constitui objeto da presente contratação a CONTRATAÇÃO »f SnnVfçOS ESPECIÀLZADOS A

SEREM PRESTN)O§ NA REALIZAÇÃO E PRODUÇÃO DA FESTA DO MLINICÍPrO EM ALU§ÃO
AOS 148 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍffCn nf .m,C,RIPE/CE, conforme especificação em anexo,
mediantê PREGÃO, conforme Anexo I do Edital de PÍegão n" 05.01/2023-PP, no qual restou vencedora a
Contratada.

3.1- O objeto contratual tem o valor de R$ ........(..... . .. ........),a ser pago em conformidade com a execução
dos serviços prestados no perÍodo respectivo, a ser pago até o 30'dia após a entrega da fatura, de acordo com
as notas fiscaiVfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa.
3.2. O valor do pres€nte Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro,
hipótese na qual poderá ser utilizado o ihdice IGP-M da Fundação Geúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçAo do ajustado, ou
aind4 em caso de força maior, caso fornrito ou fato do príncipe, configurando álea econômica exhaordinária
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as paÍtes pactuaram inicialmente enúe os encargos do contratado e a
retribuiçito da administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo

Item Descrição Qtde Quant
Valor

unitáúo
Valor
Totâl

alterada e consolidada.
65, II "d" da Lei Federal n" E.666193,

oFLo
íJ
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3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão

incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos,
equipamento e mão de obras.

4.1 . O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 3 1

de Dezembro de 2023, podendo ser alterado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666193, de 21 dejunho
de 1993 e suas alterações posteriores.

5.1.- Os serviços licitados deverão ser iniciados no prdzo ináximo de 05 (cinco) dias, a contar da expedição da
ordem de serviços, e deverão ser executados nos dias 31/07, 0l/0E E 02/0t2023, e o contato terá validade até
3l de Dezembro de 2023, expedida pela Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da Informação do
município de Araripe- CE podendo ser alterado de Acordo com o exposto na Lei E.666/1.993.
5.1,1 DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição de ordem de
serviços, por parte da Administraçâo ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Municipal(is).
5.1.1.1, A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao CONTRATADO no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no setor de cadastro
ou no próprio contrato.
5.1.1.2. Observadas as determinações e orientaçõ€s constantes da ordem de serviços, a empresa contratada
deverá executar os serviços, dentro do prazo e honírio determinados pela(s) Secretaria(s) Municipal(is),
oportunidade em que receberá o atesto declarando a execução dos serviços.
5.1.1.3. O aceite dos serviços pelo Municipio de Araripe/CE não exclui a responsabilidade civil da empresa
contratada por vício de qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos serviços executados.
5.1.2- A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o firncionamento dos sistemas,
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e
ser necessariamente aprovada pelo Secretrírio Ordenador de Despesa.
5.1.3, No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicaçÍto das
penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.
5,1.3,1. As prorrogações de prazo sertro concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Araripe/CE.
5.1.4- Por ocasião da execução dos serviços, o fomecedor deveú apresentar recibo em 02 (duas) vias, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
5.1.5- Para os serviços objetos deste ceÍtame, deveú ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da
Prefeitura Municipal de Araripe, com domicílio a Avenida José Loiola de Alencar, no 440, - Centro,
Araripe/Ce, inscrito no CNPJÀÍF sob o n' 30.172.026/000f-8t, para a execução dos serviços, deverão ser
atendidas as exigências deste edital.
5.2- A Íiscalização do Contrato será exercida pela Secretária Ordenador de Despesa.
5.3- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por
quaisquer inegularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes,
não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
5.4- A Contratante se reserva o dlreito de rejeitar no todo ou em parte os serwiços prestrdos, se em
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
5.5- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamentê atendidas
pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas
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das penalidades cabÍveis
5.6- Os serviços do objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Conhatada pelo perfeito desempenho
em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço.
5.7- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos ou supressões que

se fizerem necessários, a critério da ContÍatante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.o 8.666193 e

alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) dp valor do Contrato, facultada a supressão além deste
limite mediante acordo entre as partes.

5.E DO PRÂZO DE trYÍCIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.8.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de serviços.
5.8.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências especificadas
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
5.8.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e

conveniência atestado pelo Município de Araripe/CE.
5.8.4. Os serviços dêverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no termo de
referênciq nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas
vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdencifuios, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou em paÍte, os serviços em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para repiesentá-lo na execução dos serviços. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comunicadas a seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A execução dos serviços deve ser realizados nos locais, datas e honírios determinados pela Secretaria de
Educação, Cultura e Tecnologia da Informação, de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
do Município de Araripe/CE.

6.I . DAS OBRIGA ESDÂ CONTRATANTE
a). A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessá{'ias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece aLei ne 8.666193 e suas alterações
posteriores;
b). Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
c). Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto confatual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d). Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidam€nte atestadas p€lo
Setor Competente.
6.2 -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTADA
a. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Pregão
Presencial, no T€rmo Contratual e na proposta vencedora do certame;
b. Manter durante toda a execução do objeto contatual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
c. Utilizar profissionais devidamente habilitados;
d. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom

*í

§
OFL
o

ED (o

andamento e a boa prestação dos serviços;

/56



D E (

oo
E

FL

"keüas
PREFEITURA MUNICIPAL DE

SETOR DE LICITÀÇÓES

§EÍA& D€

e. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, pÍontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE;
f. Responder permte a Prefeitura Municipal de Araripe, mesmo no caso de ausência ou omissão da fiscalização,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na

execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades comPetentes e das

disposições legais vigentes;
g. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informagões especificadas no paágrafo anterior, a não ser para fins de

execução do contrato;
h. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
i. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de

todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as

contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Araripe por eventuais autuações

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas

obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Araripe;
j. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encaÍgos

sociais, trabalhistas e previdencirários relacionados com o objeto do CONTRATO;
h. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serv.iços;
l. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação pertinente;
m. Realizar os serviços nos locais, datas e horiários determinados pela Secretaria de Educação, Cultura e

Tecnologia da Informação do Município de Araripe.

7.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigões contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objêto contratual, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Confato,
conforme o disposto no § 14, do art. 65, da Lei de Licitações.

8.1. As despesas deste contrato coÍrerão por conta da Dotação Orçamentiária: 05.01.13.392.0307.1.063.000
Apoio a Realização de Eventos de Eventos Culturais e de Tradição Popular, Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 - Serviços Terceiros Pessoa Jurídica, com recursos oriundos do Tesouro Municipal.

9.1. O pagamento seú realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo MUMCÍPIO,
na proporção da realização destes, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, através de crédito em conta corrente mantida
pelo fomecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a
condições da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
9.2. Por ocasião da realizaçío dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria CONTRATANTE, e
entregue na Prefeitura Municipal de Araripe, com domicílio Avenida José Loiola de Alencar, n'440, Centro,
Araripe - Ceará.
9.2.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da
comprovação de regularidade para com os encaÍgos previdenciríLrios, trabalhistas e fiscais;
9.2.2.Deverávir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
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a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deveú ser feita atavés da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tribuüírios Federais e à Dívida Ativa da

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através

de CeÍidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de SeÍviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de Regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei to 5.452, de 1o de maio de 1943." §R), conforme Lei
12.440/2011 de 07 de julho de 201 1.

9.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, atÍavés de crédito em conta corrente mantida
pela prestadora dos sewiços, após'o encamiúamento da documentação tratada nos sub itens anteriores,

observadas as disposições editalicias.
9.3.1. Caso constatadà alguma inegularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor,
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo paÍa

pagamento da data da sua reapresentação.
9.3.2. Para cada Ordem de Serviços, o fomecedor deverá emitir uma única nota fiscaUfatura.
9.3.3. Por ocasião do pagamento, será efehrada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigagão financeira pendente,

decoÍrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficaní sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situaçâo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, seú providenciada sua notificação, por escrito,
paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessiírias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçãojunto a regularidade fiscal.
9.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
9.10. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.11. A Contratêda regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemenlar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção tribuüária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que fazjus ao tratamento tributiíLrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.1-O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
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Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficará, aindq sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a pévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outr-as ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instnrções fomecidas pela Contratante):

a) De 1,0%io (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l07o do mesmo valor;
b) de 2,,0o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do conhato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contsatar com o Município de
ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçilo p€rante a autoridade que aplicou
a penalidade, depois do ressarcimênto à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesq
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I,II e III do item 10.2 supra
e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deveÉ ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recwso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Conhatada" o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos coÍrespondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e fV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contato objeto desta licitação:

a) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilÍcitos praticados;
c) Sofrerem condenação definitiva por praticfiem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I,III e fV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

*í

E
OFL
o

ED Lo

do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo ,no prazo de 05



**to §
PREFEITURA MUNICIPAL DE A

SETOR DE LICITAÇÓES

5ETO8 DE I,IOI

(cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02

(dois) dias úteis a contar da notificagão que lhe sení encaminhada, estará sujeita à multa de 5,07o (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuÍzo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do
art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
I 1.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 7E da Lei no 8.666/93, sem que haja culpa do

CONTRÂTADO, será esta ressaÍcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
I 1.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80,

incisos I a [V, ambos da Lei n'8.666/93.

l2.l.Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiv4 do acordo
entre elas celebrado;
l2.2.Obrigação do contratado de manter, durantê toda a execugão do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condigões de habilitação e qualificaç6o exigidas na licitação.
12.3. Obrigagão do Contratado de executar os serviços de acordo com as nornas editalícias, obedecendo ao
pricípio da vinculação ao instÍumento convocatório.
12.4 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N" E.666193, no que não colidir com a
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.
12.5. Fica nomeado como Fiscal desse Contrato o(a) S(a). o qual deverá
exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei no E.666193, alterada e consolidada

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Araripe, para coúecimento das questões relacionadas com o presentê

Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiÍamente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as paÍes contratantes assinam o

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seusjurídicos e legais efeitos.

Araripe-CE, .... de ......... de 2023.

CONTRATA}ITE CONTRÂTADO

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/IVIF:

02.
Nome:
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